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OFÍCIO/SJMRI Nº 0307/2021                                                                  Em 21 de outubro de 2021

Ao
Excelentíssimo Senhor
ALUÍSIO BRAZ
Vereador e Presidente da Câmara Municipal de Araraquara
Rua São Bento, 887 – Centro
14801-300 - ARARAQUARA/SP

Senhor Presidente:

Nos termos da Lei Orgânica do Município de Araraquara, encaminhamos a 
Vossa Excelência, a fim de ser apreciado pelo nobre Poder Legislativo, o incluso Projeto de Lei 
Complementar que disciplina os procedimentos para a compensação de créditos em 
precatórios com débitos inscritos na dívida ativa, nos termos e para os fins da Emenda à 
Constituição da República Federativa do Brasil nº 94, de 15 de dezembro de 2016, com novo 
prazo dado pela Emenda à Constituição da República Federativa do Brasil nº 109, de 15 de 
março de 2021, e dá outras providências.

A presente propositura tem por objetivo implementar no Município o regime 
de compensação de precatórios inscritos na dívida ativa, nos termos do art. 102 do Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias: em essência, se o credor dos precatórios tiver um 
débito para com o ente público devedor inscrito em dívida ativa até 25 de março de 2015, ele 
poderá, a seu critério, se utilizar do crédito para compensar a dívida. 

Desta forma, a partir da presente propositura, ficam estabelecidas as bases 
para a resolução eficiente de problemas de difícil solução: de um lado, a extinção de débitos 
há considerável tempo existentes junto à Fazenda Pública Municipal; de outro, a diminuição 
do estoque de precatórios expedidos contra a Fazenda Pública Municipal, em decorrência de 
condenações judiciais transitadas em julgado. 

Assim, tendo em vista as finalidades a que o Projeto de Lei Complementar se 
destina, entendemos estar plenamente justificada a presente propositura que, por certo, irá 
merecer a aprovação desta Casa de Leis.

Valemo-nos do ensejo para renovar-lhe os protestos de estima e apreço.

Atenciosamente,

EDINHO SILVA

Prefeito Municipal
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº

Disciplina os procedimentos para a 
compensação de créditos em precatórios 
com débitos inscritos na dívida ativa, nos 
termos e para os fins da Emenda à 
Constituição da República Federativa do 
Brasil nº 94, de 15 de dezembro de 2016, 
com novo prazo dado pela Emenda à 
Constituição da República Federativa do 
Brasil nº 109, de 15 de março de 2021, e dá 
outras providências. 

Art. 1º A Procuradoria Geral do Município, nos termos e para os fins do art. 105 
do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, procederá, sempre a requerimento dos 
credores interessados, à compensação de seus créditos em precatórios com os débitos 
tributários ou de outra natureza que, uma vez inscritos na dívida ativa até a data de 25 de 
março de 2015, conforme aqui previsto, lhe forem indicados à compensação. 

Art. 2º Poderá requerer a compensação a que se refere o art. 1º o interessado 
que, ao mesmo tempo, for:

I – o titular de precatório de valor certo, líquido e exigível, em relação ao qual 
não exista impugnação, nem pendência de recurso ou defesa, e que decorra de processo 
judicial tramitado regularmente, no qual em relação ao crédito ofertado igualmente não exista 
impugnação, nem pendência de recurso ou defesa, em quaisquer de suas fases; 

II – o titular de débito de natureza tributária ou outra natureza perante a 
Fazenda Municipal que, até 25 de março de 2015, tenha sido inscrito na dívida ativa, em 
relação ao qual não exista impugnação nem controvérsia estabelecida, nem judicial nem 
administrativamente. 

Parágrafo único. Para os fins previstos no “caput” deste artigo, considerar-se-á 
credor do precatório: 

I – o conjunto dos credores, quando o precatório tiver sido expedido por valor 
global, sem a determinação do quinhão de cada um, caso em que só em conjunto poderão 
propor acordo; 

II – o credor individual, quando o precatório tiver sido expedido em favor de 
mais de um credor, com a determinação do quinhão de cada um, caso em que cada credor 
será considerado detentor de seu quinhão;

III – os sucessores a qualquer título, com observância dos termos e condições 
dos incisos I e II deste parágrafo único, desde que comprovada a substituição de parte na 
execução de origem do precatório, e que em relação à substituição não exista impugnação, 
nem pendência de recurso ou defesa; e
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IV – o advogado, quanto aos honorários sucumbenciais que lhe tenham sido 
atribuídos e eventuais honorários contratuais destacados do crédito da parte por ele 
representada.

Art. 3º A compensação de que trata esta lei complementar será precedida da 
habilitação do crédito para esse específico fim, a qual deverá ser requerida através de petição 
pelo credor interessado, diretamente ou por intermédio de procurador, mediante 
preenchimento de formulário próprio, que será instruído, dentre outros, com os seguintes 
documentos:

I – procuração, com poderes específicos para a celebração de acordo;

II – comprovante da titularidade do crédito e da qualidade do credor (ou de sua 
habilitação do processo de origem, quando não se tratar do credor originário); e

III – comprovante da inexistência de recurso ou defesa pendente em relação ao 
crédito no precatório e processo de origem.

Parágrafo único. Se o credor for representado por advogado no processo de 
origem do precatório, somente o advogado constituído nos referidos autos poderá propor 
acordo, vedado o requerimento direto pelo próprio credor.

Art. 4º O requerimento de habilitação de crédito será remetido à assistência 
pericial da Procuradoria Geral do Município que, no prazo de 30 (trinta) dias, prorrogáveis em 
caso de necessidade de diligências para instrução do processo, examinará e opinará sobre sua 
regularidade formal e material.

Parágrafo único. Se necessário, a assistência pericial requisitará diretamente 
aos órgãos de execução da Administração Pública Municipal que tiverem precatórios 
apresentados à compensação as informações e eventuais manifestações imprescindíveis ao 
exame dos casos, que deverão ser prestadas no prazo de 15 (quinze) dias.

Art. 5º Concluída a instrução do processo, a proposta será submetida ao titular 
da Procuradoria Geral do Município, que autorizará ou não a habilitação do crédito, por 
decisão fundamentada que será publicada nos atos oficiais do município, mediante extrato do 
qual constarão os dados de identificação do crédito habilitado, da parte interessada, do 
precatório objeto do acordo e do processo judicial de origem.

§ 1º Autorizada a habilitação do crédito, o requerente será, no mesmo ato, 
convocado a comparecer à Procuradoria Geral do Município, dentro de 90 dias, para 
apresentação da documentação inicialmente remetida por meio digital e sua conferência, 
assim efetivando a habilitação do crédito.

§ 2º Após habilitado o crédito na forma do § 1º deste artigo, deverá o 
interessado requerer a compensação, mediante preenchimento de formulário próprio, do 
qual constará a dívida e o termo de aceite.

Art. 6º Para a efetivação da compensação, o crédito no precatório e o débito 
inscrito na dívida ativa serão atualizados, até a data da formalização do requerimento à 
Procuradoria Geral do Município, em conformidade com os seguintes critérios:
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I – o crédito no precatório será o valor de direito do requerente, deduzidas as 
contribuições de responsabilidade deste e os impostos incidentes sobre a operação, calculado 
pelo Sistema de Precatórios da Municipalidade, pelos critérios por esta utilizados na 
atualização do valor e determinação das deduções legais; e

II – o débito inscrito na dívida ativa será o calculado pela Procuradoria Geral do 
Município, pelos critérios por esta utilizados no Sistema da Dívida Ativa, acrescido dos 
respectivos honorários advocatícios e demais consectários legais. 

§ 1º A impugnação do valor do crédito, como calculado pela Procuradoria Geral 
do Município, salvo nas hipóteses de erro material ou inexatidão de cálculo, o inabilitará para 
a compensação e implicará a remessa da discussão acerca do montante devido ao juízo do 
processo de origem do precatório, para apreciação e decisão quanto às razões jurídicas do 
credor. 

§ 2º A impugnação do valor do débito, como calculado pela Procuradoria Geral 
do Município, salvo nas hipóteses de erro material ou inexatidão de cálculo, tornará 
prejudicada a compensação e implicará a remessa da discussão acerca do montante devido 
ao juízo da execução fiscal, para apreciação e decisão quanto às razões jurídicas do credor. 

Art. 7º Os acordos celebrados serão comunicados ao tribunal que expediu o 
precatório, conforme regramento local, para conhecimento e baixa da obrigação, no 
montante compensado, e extinção da execução de origem do precatório, quando o caso. 

Art. 8º Esta lei entra em vigor 90 dias após sua publicação.

PAÇO MUNICIPAL “PREFEITO RUBENS CRUZ”, 14 de outubro de 2021.

EDINHO SILVA

Prefeito Municipal
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PARECER Nº 328 /2021

Projeto de Lei Complementar nº 26/2021

Processo nº 399/2021

Iniciativa: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA

Assunto: Disciplina os procedimentos para a compensação de créditos em 
precatórios com débitos inscritos na dívida ativa, nos termos e para os fins da 
Emenda à Constituição da República Federativa do Brasil nº 94, de 15 de 
dezembro de 2016, com novo prazo dado pela Emenda à Constituição da 
República Federativa do Brasil nº 109, de 15 de março de 2021, e dá outras 
providências. 

As leis complementares exigem para a sua aprovação o voto 
favorável da maioria absoluta dos membros da Câmara (Art. 75, parágrafo 
único, Lei Orgânica do Município de Araraquara).

Na forma regimental, estará sujeita a dois turnos de discussão e 
votação várias matérias, inclusive os projetos de lei complementar (Art. 244, II, 
do Regimento Interno da Câmara Municipal de Araraquara, anexo à Resolução 
número 399, de 14 de novembro de 2012).

Sua elaboração atendeu as normas regimentais vigentes.

A Comissão de Tributação, Finanças e Orçamento, deverá 
manifestar-se sobre o assunto.

Pela legalidade.

É o parecer, s.m.j.

Sala de reuniões das comissões, 26 de outubro de 2021.

_____________________________
Hugo Adorno

Presidente da CJLR

____________________________              ____________________________
           Guilherme Bianco                                  Thainara Faria
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PARECER Nº 297 /2021

Processo nº 399/2021

Projeto de Lei Complementar nº 26/2021

Iniciativa: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA

Assunto: Disciplina os procedimentos para a compensação de créditos em 
precatórios com débitos inscritos na dívida ativa, nos termos e para os fins da 
Emenda à Constituição da República Federativa do Brasil nº 94, de 15 de 
dezembro de 2016, com novo prazo dado pela Emenda à Constituição da 
República Federativa do Brasil nº 109, de 15 de março de 2021, e dá outras 
providências. 

Ao apreciar a matéria, a douta Comissão de Justiça, Legislação e 
Redação concluiu pela sua legalidade.

No que diz respeito a sua competência, esta Comissão nada tem 
a objetar.

Cabe ao plenário decidir.

É o parecer.

Sala de reuniões das comissões, 26 de outubro de 2021.

____________________________
Paulo Landim

Presidente da CTFO

____________________________              ____________________________
       Edson Hel                                         Emanoel Sponton
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A Comissão de Justiça, Legislação e Redação, em conformidade com o que 
deliberou o Plenário em sessão extraordinária de 26 de outubro de 2021, aprovando, em 
segunda votação, o Projeto de Lei Complementar nº 26/2021, apresenta a inclusa

REDAÇÃO FINAL AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 26/2021

Disciplina os procedimentos para a 
compensação de créditos em precatórios 
com débitos inscritos na dívida ativa, nos 
termos e para os fins da Emenda à 
Constituição da República Federativa do 
Brasil nº 94, de 15 de dezembro de 2016, 
com novo prazo dado pela Emenda à 
Constituição da República Federativa do 
Brasil nº 109, de 15 de março de 2021, e dá 
outras providências. 

Art. 1º A Procuradoria-Geral do Município, nos termos e para os fins do art. 105 
do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, procederá, sempre a requerimento dos 
credores interessados, à compensação de seus créditos em precatórios com os débitos 
tributários ou de outra natureza que, uma vez inscritos na dívida ativa até a data de 25 de 
março de 2015, conforme aqui previsto, lhe forem indicados à compensação. 

Art. 2º Poderá requerer a compensação a que se refere o art. 1º o interessado 
que, ao mesmo tempo, for:

I – o titular de precatório de valor certo, líquido e exigível, em relação ao qual 
não exista impugnação, nem pendência de recurso ou defesa, e que decorra de processo 
judicial tramitado regularmente, no qual em relação ao crédito ofertado igualmente não exista 
impugnação, nem pendência de recurso ou defesa, em quaisquer de suas fases; 

II – o titular de débito de natureza tributária ou outra natureza perante a 
Fazenda Municipal que, até 25 de março de 2015, tenha sido inscrito na dívida ativa, em 
relação ao qual não exista impugnação nem controvérsia estabelecida, nem judicial nem 
administrativamente. 

Parágrafo único. Para os fins previstos no “caput” deste artigo, considerar-se-á 
credor do precatório: 

I – o conjunto dos credores, quando o precatório tiver sido expedido por valor 
global, sem a determinação do quinhão de cada um, caso em que só em conjunto poderão 
propor acordo; 



 
CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA

COMISSÃO DE JUSTIÇA, LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO

Página 2 de 3

II – o credor individual, quando o precatório tiver sido expedido em favor de 
mais de um credor, com a determinação do quinhão de cada um, caso em que cada credor 
será considerado detentor de seu quinhão;

III – os sucessores a qualquer título, com observância dos termos e condições 
dos incisos I e II deste parágrafo único, desde que comprovada a substituição de parte na 
execução de origem do precatório, e que em relação à substituição não exista impugnação, 
nem pendência de recurso ou defesa; e

IV – o advogado, quanto aos honorários sucumbenciais que lhe tenham sido 
atribuídos e eventuais honorários contratuais destacados do crédito da parte por ele 
representada.

Art. 3º A compensação de que trata esta lei complementar será precedida da 
habilitação do crédito para esse específico fim, a qual deverá ser requerida através de petição 
pelo credor interessado, diretamente ou por intermédio de procurador, mediante 
preenchimento de formulário próprio, que será instruído, dentre outros, com os seguintes 
documentos:

I – procuração, com poderes específicos para a celebração de acordo;

II – comprovante da titularidade do crédito e da qualidade do credor (ou de sua 
habilitação do processo de origem, quando não se tratar do credor originário); e

III – comprovante da inexistência de recurso ou defesa pendente em relação ao 
crédito no precatório e processo de origem.

Parágrafo único. Se o credor for representado por advogado no processo de 
origem do precatório, somente o advogado constituído nos referidos autos poderá propor 
acordo, vedado o requerimento direto pelo próprio credor.

Art. 4º O requerimento de habilitação de crédito será remetido à assistência 
pericial da Procuradoria-Geral do Município que, no prazo de 30 (trinta) dias, prorrogáveis em 
caso de necessidade de diligências para instrução do processo, examinará e opinará sobre sua 
regularidade formal e material.

Parágrafo único. Se necessário, a assistência pericial requisitará diretamente 
aos órgãos de execução da Administração Pública Municipal que tiverem precatórios 
apresentados à compensação as informações e eventuais manifestações imprescindíveis ao 
exame dos casos, que deverão ser prestadas no prazo de 15 (quinze) dias.

Art. 5º Concluída a instrução do processo, a proposta será submetida ao titular 
da Procuradoria-Geral do Município, que autorizará ou não a habilitação do crédito, por 
decisão fundamentada que será publicada nos atos oficiais do município, mediante extrato do 
qual constarão os dados de identificação do crédito habilitado, da parte interessada, do 
precatório objeto do acordo e do processo judicial de origem.
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§ 1º Autorizada a habilitação do crédito, o requerente será, no mesmo ato, 
convocado a comparecer à Procuradoria-Geral do Município, dentro de 90 dias, para 
apresentação da documentação inicialmente remetida por meio digital e sua conferência, 
assim efetivando a habilitação do crédito.

§ 2º Após habilitado o crédito na forma do § 1º deste artigo, deverá o 
interessado requerer a compensação, mediante preenchimento de formulário próprio, do 
qual constará a dívida e o termo de aceite.

Art. 6º Para a efetivação da compensação, o crédito no precatório e o débito 
inscrito na dívida ativa serão atualizados, até a data da formalização do requerimento à 
Procuradoria-Geral do Município, em conformidade com os seguintes critérios:

I – o crédito no precatório será o valor de direito do requerente, deduzidas as 
contribuições de responsabilidade deste e os impostos incidentes sobre a operação, calculado 
pelo Sistema de Precatórios da Municipalidade, pelos critérios por esta utilizados na 
atualização do valor e determinação das deduções legais; e

II – o débito inscrito na dívida ativa será o calculado pela Procuradoria-Geral do 
Município, pelos critérios por esta utilizados no Sistema da Dívida Ativa, acrescido dos 
respectivos honorários advocatícios e demais consectários legais. 

§ 1º A impugnação do valor do crédito, como calculado pela Procuradoria-Geral 
do Município, salvo nas hipóteses de erro material ou inexatidão de cálculo, o inabilitará para 
a compensação e implicará a remessa da discussão acerca do montante devido ao juízo do 
processo de origem do precatório, para apreciação e decisão quanto às razões jurídicas do 
credor. 

§ 2º A impugnação do valor do débito, como calculado pela Procuradoria-Geral 
do Município, salvo nas hipóteses de erro material ou inexatidão de cálculo, tornará 
prejudicada a compensação e implicará a remessa da discussão acerca do montante devido 
ao juízo da execução fiscal, para apreciação e decisão quanto às razões jurídicas do credor. 

Art. 7º Os acordos celebrados serão comunicados ao tribunal que expediu o 
precatório, conforme regramento local, para conhecimento e baixa da obrigação, no 
montante compensado, e extinção da execução de origem do precatório, quando o caso. 

Art. 8º Esta lei complementar entra em vigor 90 (noventa) dias após sua 
publicação.

“PALACETE VEREADOR CARLOS ALBERTO MANÇO”, 26 de outubro de 2021.

HUGO ADORNO
Presidente da Comissão de Justiça, Legislação e Redação

GUILHERME BIANCO
THAINARA FARIA
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REQUERIMENTO Nº 1012/2021

Inclusão dos projetos de lei complementar 
nº 26 e 27/2021 na Ordem do Dia da 40ª 
Sessão Ordinária.

A maioria absoluta dos membros desta Casa de Leis requer, nos termos do art. 
169 do Regimento Interno, a inclusão dos projetos de lei complementar nº 26 e 27/2021, 
ambos de autoria da Prefeitura do Município de Araraquara, na Ordem do Dia da 40ª Sessão 
Ordinária, a ser realizada nesta data.

Vale ressaltar que todas as comissões com pertinência temática já se 
manifestaram acerca do projeto em questão.

Sala de Sessões “Plínio de Carvalho”, 26 de outubro de 2021.

PAULO LANDIM
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AUTÓGRAFO Nº 259/2021
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 26/2021

Disciplina os procedimentos para a 
compensação de créditos em precatórios 
com débitos inscritos na dívida ativa, nos 
termos e para os fins da Emenda à 
Constituição da República Federativa do 
Brasil nº 94, de 15 de dezembro de 2016, 
com novo prazo dado pela Emenda à 
Constituição da República Federativa do 
Brasil nº 109, de 15 de março de 2021, e dá 
outras providências. 

Art. 1º A Procuradoria-Geral do Município, nos termos e para os fins do art. 105 
do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, procederá, sempre a requerimento dos 
credores interessados, à compensação de seus créditos em precatórios com os débitos 
tributários ou de outra natureza que, uma vez inscritos na dívida ativa até a data de 25 de 
março de 2015, conforme aqui previsto, lhe forem indicados à compensação. 

Art. 2º Poderá requerer a compensação a que se refere o art. 1º o interessado 
que, ao mesmo tempo, for:

I – o titular de precatório de valor certo, líquido e exigível, em relação ao qual 
não exista impugnação, nem pendência de recurso ou defesa, e que decorra de processo 
judicial tramitado regularmente, no qual em relação ao crédito ofertado igualmente não exista 
impugnação, nem pendência de recurso ou defesa, em quaisquer de suas fases; 

II – o titular de débito de natureza tributária ou outra natureza perante a 
Fazenda Municipal que, até 25 de março de 2015, tenha sido inscrito na dívida ativa, em 
relação ao qual não exista impugnação nem controvérsia estabelecida, nem judicial nem 
administrativamente. 

Parágrafo único. Para os fins previstos no “caput” deste artigo, considerar-se-á 
credor do precatório: 

I – o conjunto dos credores, quando o precatório tiver sido expedido por valor 
global, sem a determinação do quinhão de cada um, caso em que só em conjunto poderão 
propor acordo; 

II – o credor individual, quando o precatório tiver sido expedido em favor de 
mais de um credor, com a determinação do quinhão de cada um, caso em que cada credor 
será considerado detentor de seu quinhão;
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III – os sucessores a qualquer título, com observância dos termos e condições 
dos incisos I e II deste parágrafo único, desde que comprovada a substituição de parte na 
execução de origem do precatório, e que em relação à substituição não exista impugnação, 
nem pendência de recurso ou defesa; e

IV – o advogado, quanto aos honorários sucumbenciais que lhe tenham sido 
atribuídos e eventuais honorários contratuais destacados do crédito da parte por ele 
representada.

Art. 3º A compensação de que trata esta lei complementar será precedida da 
habilitação do crédito para esse específico fim, a qual deverá ser requerida através de petição 
pelo credor interessado, diretamente ou por intermédio de procurador, mediante 
preenchimento de formulário próprio, que será instruído, dentre outros, com os seguintes 
documentos:

I – procuração, com poderes específicos para a celebração de acordo;

II – comprovante da titularidade do crédito e da qualidade do credor (ou de sua 
habilitação do processo de origem, quando não se tratar do credor originário); e

III – comprovante da inexistência de recurso ou defesa pendente em relação ao 
crédito no precatório e processo de origem.

Parágrafo único. Se o credor for representado por advogado no processo de 
origem do precatório, somente o advogado constituído nos referidos autos poderá propor 
acordo, vedado o requerimento direto pelo próprio credor.

Art. 4º O requerimento de habilitação de crédito será remetido à assistência 
pericial da Procuradoria-Geral do Município que, no prazo de 30 (trinta) dias, prorrogáveis em 
caso de necessidade de diligências para instrução do processo, examinará e opinará sobre sua 
regularidade formal e material.

Parágrafo único. Se necessário, a assistência pericial requisitará diretamente 
aos órgãos de execução da Administração Pública Municipal que tiverem precatórios 
apresentados à compensação as informações e eventuais manifestações imprescindíveis ao 
exame dos casos, que deverão ser prestadas no prazo de 15 (quinze) dias.

Art. 5º Concluída a instrução do processo, a proposta será submetida ao titular 
da Procuradoria-Geral do Município, que autorizará ou não a habilitação do crédito, por 
decisão fundamentada que será publicada nos atos oficiais do município, mediante extrato do 
qual constarão os dados de identificação do crédito habilitado, da parte interessada, do 
precatório objeto do acordo e do processo judicial de origem.

§ 1º Autorizada a habilitação do crédito, o requerente será, no mesmo ato, 
convocado a comparecer à Procuradoria-Geral do Município, dentro de 90 dias, para 
apresentação da documentação inicialmente remetida por meio digital e sua conferência, 
assim efetivando a habilitação do crédito.
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§ 2º Após habilitado o crédito na forma do § 1º deste artigo, deverá o 
interessado requerer a compensação, mediante preenchimento de formulário próprio, do 
qual constará a dívida e o termo de aceite.

Art. 6º Para a efetivação da compensação, o crédito no precatório e o débito 
inscrito na dívida ativa serão atualizados, até a data da formalização do requerimento à 
Procuradoria-Geral do Município, em conformidade com os seguintes critérios:

I – o crédito no precatório será o valor de direito do requerente, deduzidas as 
contribuições de responsabilidade deste e os impostos incidentes sobre a operação, calculado 
pelo Sistema de Precatórios da Municipalidade, pelos critérios por esta utilizados na 
atualização do valor e determinação das deduções legais; e

II – o débito inscrito na dívida ativa será o calculado pela Procuradoria-Geral do 
Município, pelos critérios por esta utilizados no Sistema da Dívida Ativa, acrescido dos 
respectivos honorários advocatícios e demais consectários legais. 

§ 1º A impugnação do valor do crédito, como calculado pela Procuradoria-Geral 
do Município, salvo nas hipóteses de erro material ou inexatidão de cálculo, o inabilitará para 
a compensação e implicará a remessa da discussão acerca do montante devido ao juízo do 
processo de origem do precatório, para apreciação e decisão quanto às razões jurídicas do 
credor. 

§ 2º A impugnação do valor do débito, como calculado pela Procuradoria-Geral 
do Município, salvo nas hipóteses de erro material ou inexatidão de cálculo, tornará 
prejudicada a compensação e implicará a remessa da discussão acerca do montante devido 
ao juízo da execução fiscal, para apreciação e decisão quanto às razões jurídicas do credor. 

Art. 7º Os acordos celebrados serão comunicados ao tribunal que expediu o 
precatório, conforme regramento local, para conhecimento e baixa da obrigação, no 
montante compensado, e extinção da execução de origem do precatório, quando o caso. 

Art. 8º Esta lei complementar entra em vigor 90 (noventa) dias após sua 
publicação.

“PALACETE VEREADOR CARLOS ALBERTO MANÇO”, 27 de outubro de 2021.

ALUISIO BOI

Presidente
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LEI COMPLEMENTARNº 957, DE 27 DE OUTUBRO DE 2021
Autógrafo nº 259/2021 —Projeto de Lei Complementar nº 26/2021

Disciplina os procedimentos para a

compensação de créditos em precatórios
com débitos inscritos na dívida ativa, nos
termos e para os fins da Emenda à

Constituição da República Federativa do
Brasil nº 94, de 15 de dezembro de 2016,
com novo prazo dado pela Emenda à

Constituição da República Federativa do
Brasil nº 109, de 15 de março de 2021, e dá

outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, Estado de São Paulo, com
fundamento no inciso IV, primeira parte, do “caput” do art. 112, da Lei Orgânica do Município
de Araraquara, de acordo com o que aprovou a Câmara Municipal em sessão extraordinária
de 26 de outubro de 2021, promulga a seguinte lei complementar:

Art. 1º A Procuradoria-Geral do Município, nos termos e para os fins do art. 105

do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, procederá, sempre a requerimento dos
credores interessados, à compensação de seus créditos em precatórios com os débitos
tributários ou de outra natureza que, uma vez inscritos na dívida ativa até a data de 25 de

março de 2015, conforme aqui previsto, lhe forem indicados à compensação.

Art. 2º Poderá requerer a compensação a que se refere o art. 1º o interessado

que, ao mesmo tempo, for:

|- o titular de precatório de valor certo, líquido e exigível, em relação ao qual
não exista impugnação, nem pendência de recurso ou defesa, e que decorra de processo
judicial tramitado regularmente,no qual em relação ao crédito ofertado igualmentenão exista
impugnação, nem pendência de recurso ou defesa, em quaisquer de suas fases;

HW — o titular de débito de natureza tributária ou outra natureza perante a

Fazenda Municipal que, até 25 de março de 2015, tenha sido inscrito na dívida ativa, em
relação ao qual não exista impugnação nem controvérsia estabelecida, nem judicial nem
administrativamente.

     

Parágrafo único. Para os fins previstos no “Caput deste artigo, considerar-se-á

credor do precatório:

propor acordo;  
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Il — o credor individual, quando o precatório tiver sido expedido em favor de
mais de um credor, com a determinação do quinhão de cada um, caso em que cada credor
será considerado detentor de seu quinhão;

Il — os sucessores a qualquer título, com observância dos termos e condições
dos incisos | e Il deste parágrafo único, desde que comprovada a substituição de parte na

execução de origem do precatório, e que em relação à substituição não exista impugnação,
nem pendência de recurso ou defesa; e

IV — o advogado, quanto aos honorários sucumbenciais que lhe tenham sido
atribuídos e eventuais honorários contratuais destacados do crédito da parte por ele

representada.

Art. 3º A compensação de que trata esta lei complementar será precedida da

habilitaçãodo crédito para esse específico fim, a qual deverá ser requerida através de petição
pelo credor interessado, diretamente ou por intermédio de procurador, mediante
preenchimento de formulário próprio, que será instruído, dentre outros, com os seguintes
documentos:

| — procuração, com poderes específicos para a celebração de acordo;

H — comprovante da titularidadedo crédito e da qualidade do credor (ou de sua

habilitação do processo de origem, quando não se tratar do credor originário); e

HI — comprovante da inexistência de recurso ou defesa pendente em relação ao

crédito no precatório e processo de origem.

Parágrafo único. Se o credor for representado por advogado no processo de

origem do precatório, somente o advogado constituído nos referidos autos poderá propor
acordo, vedado o requerimento direto pelo próprio credor.

Art. 4º O requerimento de habilitação de crédito será remetido à assistência

pericial da Procuradoria-Geral do Município que, no prazo de 30 (trinta) dias, prorrogáveis em
caso de necessidadede diligências para instrução do processo, examinará e opinará sobre sua

regularidade formal e material.

Parágrafo único. Se necessário, a assistência pericial requisitará diretamente
aos órgãos de execução da Administração Pública Municipal que tiverem precatórios
apresentados à compensação as informações e eventuais manifestações imprescindíveis ao

exame dos casos, que deverão ser prestadas no prazo de 15 (quinze) dias.

Art. 5º Concluída a instrução do processo, a proposta será submetida ao titular
es

  
  
  

 da Procuradoria-Geral do Município, que autorizará ou nãe a habilitação do crédito, por A.
decisão fundamentada que será publicada nos atos oficiais do mynicípio, mediante extrato do .

qual constarão os dados de identificação do crédito habilitado, da parte interessada, do

precatório objeto do acordo e do processo judicial de orige   
     
 

8 1º Autorizada a habilitação do crédito, o

convocado a comparecer à Procuradoria-Geral do Munic

h
áquerente será, no mesmo ato ,

io, dentro de 90 dias, aaa
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apresentação da documentação inicialmente remetida por meio digital e sua conferência,
assim efetivando a habilitação do crédito.

8 2º Após habilitado o crédito na forma do 8 1º deste artigo, deverá o

interessado requerer a compensação, mediante preenchimento de formulário próprio, do
qual constará a dívida e o termo de aceite.

Art. 6º Para a efetivação da compensação, o crédito no precatório e o débito
inscrito na dívida ativa serão atualizados, até a data da formalização do requerimento à

Procuradoria-Geral do Município, em conformidade com os seguintes critérios:

|- o crédito no precatório será o valor de direito do requerente, deduzidas as

contribuiçõesde responsabilidade deste e os impostos incidentes sobre a operação, calculado
pelo Sistema de Precatórios da Municipalidade, pelos critérios por esta utilizados na

atualização do valor e determinação das deduções legais; e

l—o débito inscrito na dívida ativa será o calculado pela Procuradoria-Geral do
Município, pelos critérios por esta utilizados no Sistema da Dívida Ativa, acrescido dos
respectivos honorários advocatícios e demais consectários legais.

8 1º A impugnação do valor do crédito, como calculado pela Procuradoria-Geral
do Município, salvo nas hipóteses de erro material ou inexatidão de cálculo, o inabilitará para
a compensação e implicará a remessa da discussão acerca do montante devido ao juízo do

processo de origem do precatório, para apreciação e decisão quanto as razões jurídicas do
credor.

$ 2º A impugnação do valor do débito, como calculado pela Procuradoria-Geral
do Município, salvo nas hipóteses de erro material ou inexatidão de cálculo, tornará
prejudicada a compensação e implicará a remessa da discussão acerca do montante devido
ao juízo da execução fiscal, para apreciação e decisão quanto às razões jurídicas do credor.

Art. 7º Os acordos celebrados serão comunicados ao tribunal que expediu o

precatório, conforme regramento local, para conhecimento e baixa da obrigação, no
montante compensado, e extinção da execução de origem do precatório, quando o caso.

    
     

Art. 8º Esta lei complementartentra em vigor 90 (noventa) dias após sua

publicação.

PAÇO MUNICIPAL “PREFEITO RUBENS CRUZ”, 27 de outubro de 2021.  
  
ÁULIANA PICOLIAGATTE

Secretária Múnicipal dé Governo, Plahejamentoe Finanças   Página 3 de 4
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